
FAQ - EDITAL CIRCULA CENA

01. Quem pode se inscrever?

02. As inscrições são gratuitas?

03. Qual o valor do recurso?

04. Como saber em qual categoria de valor eu me encaixo?

Qualquer agente cultural acima de 18 anos, sendo pessoa física ou 
jurídica, grupo ou coletivo de teatro, residente na Bahia há pelo 
menos 02 (dois) anos.

Sim, e podem ser feitas através do link do formulário virtual 
disponível no site da FUNCEB, até do dia 13 de setembro de 
2025.

O Edital possui 2 categorias de valores de: R$ 60.000,00 e R$ 
40.000,00, todas sem tributação de nenhum tipo de imposto. 

A diferença entre as categorias de valor é apenas a quantidade de 
pessoas na equipe de viagem, sendo equipes com número acima 
de 05 pessoas para a faixa de R$ 60.000,00 e equipes com até 
05 pessoas para a faixa de R$ 40.000,00. A decisão sobre em qual 
categoria inscrever deve ser baseada nesses dois formatos.
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05. Por quais cidades os espetáculos poderão circular?

06. As circulações acontecerão em qual período?

07. Em quantas cidades cada espetáculo poderá circular?

08. Se eu me inscrever nesse edital vou poder me inscrever 
nos próximos editais da PNAB Bahia?

Em uma parceria inédita entre a FUNCEB e o SESC-BA, os espetáculos 
selecionados poderão circular entre as cidades de Feira de 
Santana, Jacobina, Porto Seguro, Alagoinhas, Santo Antônio de 
Jesus e Salvador (Sesc-Senac Pelourinho).

A produção dos espetáculos selecionados poderá planejar as 
suas circulações entre Outubro de 2025 a Maio de 2026.  

Cada proposta deve escolher no formulário virtual 02 cidades para 
circulação, e uma terceira opção como suplente. O agente cultural 
ou grupo não poderá escolher sua própria cidade de residência, 
caso esta seja uma das opções estabelecidas no edital.

Sim, considerando que o recurso vem de fontes diferentes não há 
vedação para quem se inscrever ou mesmo quem for selecionado 
pelo Edital Circula Cena também se inscrever em editais da PNAB 
Bahia.
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09. Como vai ser a prestação de contas?

A prestação de contas acontecerá através de relatório de objeto. 
Ao final da execução, você irá preencher um relatório simplificado, 
com o objetivo de atestar o cumprimento de sua proposta. Apenas 
nos casos em que o relatório e a documentação complementar 
não forem suficientes para comprovar a execução é que poderá 
ser solicitado um relatório financeiro.


